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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA 

CONCURSO PÚBLICO N° 02/2023 

 
 

EDITAL Nº 270/2023 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA  

Publicado no DOU de 05/07/2023, seção 3, página 44. 

 

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
FARROUPILHA - IFFAR– RS, nomeada pela Portaria nº 781 de 03 de julho de 2023, publicado no Diário Oficial 
da União de 04 de julho de 2023 no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o disposto no Art. 
37 da Constituição Federal, a Lei nº 8.112/1990, o Decreto nº 7.312/2010 e a Lei nº 12.772/2012, no exercício de 
suas atribuições, por este Edital, torna pública a presente retificação do Edital de Abertura do Concurso público 
de provas e títulos para a carreira de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para informar o 
que segue: 

 
I) Altera-se no item 11. DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS FINAIS do Edital de Abertura, os 

subitens 11.3 e 11.4, passando ser conforme segue: 

 
11.3 O quantitativo de candidatos aprovados será conforme disposto no Art. 39 do Decreto nº 9.739/2019 
e quadro demonstrativo abaixo: 
 

QUANTIDADE DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL POR 
ÁREA/SUBÁREA 

QUANTIDADE MÁXIMA DE CANDIDATOS 
APROVADOS 

1 6 

2 11 

3 17 

4 22 

 
11.4. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o Anexo III do 
Decreto nº 9.739/2019, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente reprovados no 
Concurso Público (Art. 39, §1º do Decreto nº 9.739/2019).  
 
 

II) Complementa-se no ANEXO V – QUADRO DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, na Tabela de Títulos e 
Pontuação, no campo de Experiência Profissional, o item 3, passando ser conforme segue: 
 
3) Considerar-se-á experiências profissionais realizadas nos últimos 5 (cinco anos), considerando o 
período retroativamente à data de aplicação da prova teórico-objetiva. 
 
 

III) Altera-se no ANEXO V – QUADRO DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, na Tabela de Títulos e Pontuação, 
no campo de Produção Intelectual, o item abaixo, passando ser conforme segue e não como constou: 

 

Será validado publicações dos últimos 5 anos, a contar da data de publicação do edital de abertura deste 
concurso aplicação da prova teórico-objetiva. 

 

Santa Maria, 05 de julho de 2023. 

 
Patricia Alessandra Meneguzzi Metz Donicht, 

Reitora Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha - IFFar 
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